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SECRETARIA DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

	TERMO DE REFERÊNCIA              Nº 01/2025

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
Atender as demandas dos pacientes acamados em acompanhamento pelo Serviço de Atenção Domiciliar e do Departamento de Atenção Básica.
2. OBJETO:
Aquisição de 20 camas hospitalares com grade e 20 colchões, conforme descrição detalhada no item 4.3.
3. PRAZOS:
O prazo de entrega será de 15 dias, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Rua José Maiworm, 247 - Quarteirão Brasileiro (Depósito do Patrimônio)
4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	
01
	Aquisição de camas hospitalares com 2 pontos de movimentos (cabeça e pernas), 5 posições, manivelas rebatíveis, rodízios com proteção e travas e grades de proteção lateral rebatíveis; 
Sistema deslizante, silencioso, com manivela de regulagem de movimentos;
Capacidade de suportar até 180 Kg;
Estrado articulado em material de alta resistência;
Estrutura em alta resistência a umidade com pintura epóxi;
Dimensões aproximadas do produto: Largura: 98 cm Comprimento: 198 cm Altura: 64 cm (do chão até o leito);
Certificada pela Anvisa;
Manuais e garantia.
	
Unid.
	
20

	02
	Colchões hospitalares, densidade D 33, em espuma 100% poliuretano selada, revestido em napa curvim lavável.  Dimensões: 88x188x12 cm.  Tratamento anti-ácaro, anti-alérgico e anti-mofo. 
	Unid.
	20


5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
 A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço. Por ítens.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para execução da presente licitação são provenientes da Resolução 2.805 de 21 de julho 2022 – Investimento Calamidade.
10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
12. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde. 


___________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo Termo de Referência




image1.png




image2.png
sus *




